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Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras 
 
 
Aos 
Acionistas e Administradores da 
Park Empreendimentos Comerciais S.A. 
Goiânia - Goiás 
 
Opinião 
 
Examinamos as demonstrações financeiras da Park Empreendimentos Comerciais S.A. 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2023 e as respectivas demonstrações 
do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas 
contábeis materiais e outras informações elucidativas. 
 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia em 31 de dezembro de 
2023, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.  
 

Base para opinião 
 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir 

. Somos 
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião. 
 

Principais assuntos de auditoria 
 

Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais 
significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de 
nossa auditoria das demonstrações financeiras como um todo e na formação de nossa opinião sobre 
essas demonstrações financeiras, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses 
assuntos. Para cada assunto abaixo, a descrição de como nossa auditoria tratou o assunto, incluindo 
quaisquer comentários sobre os resultados de nossos procedimentos, é apresentado no contexto das 
demonstrações financeiras tomadas em conjunto.  
 

auditoria. Dessa forma, nossa auditoria incluiu a condução de procedimentos planejados para 
responder a nossa avaliação de riscos de distorções significativas nas demonstrações financeiras. Os 
resultados de nossos procedimentos, incluindo aqueles executados para tratar os assuntos abaixo, 
fornecem a base para nossa opinião de auditoria sobre as demonstrações financeiras da Companhia.
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Valor justo das propriedades para investimento  
 
Conforme divulgado nas notas explicativas 3(e) e 8 às demonstrações financeiras, a Companhia possui 
investimento no shopping Mega Moda Park, registrados na rubrica "Propriedades para Investimentos", 
que estão mensurados a custo, entretanto requerem a divulgação em nota explicativa de seu valor 
justo. A avaliação do valor justo desses ativos é uma área de julgamento da Companhia, o que inclui 
desde o método de avaliação, até a estimativa das premissas operacionais e financeiras utilizadas 
nesse cálculo. A estimativa de geração dos fluxos de caixa por essas propriedades considera o uso 
contínuo dos ativos em sua condição atual, descontados a valor presente utilizando uma taxa de retorno 
livre de risco.  Em função da natureza subjetiva dessas avaliações e das mudanças que podem ocorrer 
nessas estimativas, que podem impactar de forma relevante o valor justo deste ativo, consideramos 
esse assunto como significativo para a nossa auditoria. 
 
Como nossa auditoria conduziu esse assunto 
 
Nossos procedimentos de auditoria incluíram, entre outros: (a) envolvimento histórico de nossos 
especialistas em modelos de avaliação de ativos para nos auxiliar no teste dos pressupostos e 
metodologia utilizados pela administração na preparação das projeções dos fluxos de caixa, através de 
comparações com metodologias utilizadas em avaliações de ativos similares, e confronto de premissas 
(tais como receita bruta, despesas operacionais, resultado operacional líquido, vacância, inadimplência, 
taxa de desconto e taxa de crescimento na perpetuidade, entre outras) com fontes internas e externas, 
informações do segmento e dados históricos; (b) validação das informações utilizadas bem como dos 
cálculos matemáticos apresentados no modelo; e (c) revisão da adequação das divulgações incluídas 
nas notas explicativas. 
 
Baseados no resultado dos procedimentos de auditoria efetuados sobre o teste do valor justo das 
propriedades para investimento, que está consistente com a avaliação da administração, consideramos 
aceitáveis os critérios e premissas do valor justo adotadas pela administração, assim como as 
respectivas divulgações nas notas explicativas, no contexto das demonstrações financeiras tomadas 
em seu conjunto. 
 
Reconhecimento de receita de aluguel e cessão de direitos de uso (CDU) 
 
Conforme divulgado nas notas explicativas 3(a) e 15 às demonstrações financeiras, a Companhia 
reconhece sua receita de aluguel e cessão de direito de uso pelo método linear durante o período do 
arrendamento. Essas operações são classificadas como arrendamentos operacionais, uma vez que 
não há transferência substancial de todos os riscos e benefícios da posse do ativo.  
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Para as receitas de aluguel, os contratos de locação são registrados como arrendamentos mercantis 
operacionais, reconhecidos no resultado em bases lineares durante os prazos dos respectivos 
contratos, independentemente da forma de recebimento. Os locatários pagam um aluguel 
correspondente a um valor fixo por mês, reajustado anualmente. Findo o contrato, este é renovado pelo 
valor de tabela dos aluguéis vigentes à época da renovação. Analogamente, as receitas de cessão de 
direito de uso (CDU) também são reconhecidas em bases lineares durante o prazo de duração dos 
contratos, a partir do início do prazo da locação. O volume de contratos vigentes e a peculiaridade das 
condições contratuais de cada um, bem como os potenciais riscos envolvidos com relação à 
competência do reconhecimento das receitas nos levou a identificar esse assunto como significativo 
para a nossa auditoria. 
 
Como nossa auditoria conduziu o assunto 
 
Nossos procedimentos de auditoria incluíram, entre outros: (a) entendimento dos controles 
implementados pela Companhia no processo de reconhecimento de receita de aluguel e cessão de 
direito de uso; (b) teste documental por meio de amostragem, incluindo o exame dos respectivos 
contratos e recálculo dos valores da linearização reconhecidos ao longo do ano; (c) procedimentos 
analíticos sobre a movimentação mensal das receitas de aluguel e cessão de direitos de uso, utilizando 
dados desagregados por contrato, para identificar movimentações inconsistentes às nossas 
expectativas obtidas a partir de nosso conhecimento prévio da Companhia e do setor e que possam 
indicar potenciais problemas de competência; e (d) revisão da adequação das divulgações nas 
demonstrações financeiras.   
 
Baseados no resultado dos procedimentos de auditoria efetuados sobre o reconhecimento de receita 
de aluguel e de cessão de direitos, que está consistente com a avaliação da administração, 
consideramos aceitáveis as políticas de reconhecimento de receitas adotados pela Companhia, assim 
como as respectivas divulgações nas notas explicativas, no contexto das demonstrações financeiras 
tomadas em seu conjunto. 
 
Responsabilidades da administração pelas demonstrações financeiras 
 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
 
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
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Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou 
em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras.  
 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso: 
 

 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 
de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato 
de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais. 

 
 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 

procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia.  
 

 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 
 

 Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de 
auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. 
 

 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
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Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as deficiências significativas nos controles internos que eventualmente tenham sido 
identificadas durante nossos trabalhos. 
 
Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela administração, 
determinamos aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das 
demonstrações financeiras do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais 
assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei 
ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias 
extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório 
porque as consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, 
superar os benefícios da comunicação para o interesse público. 
 
Goiânia, 28 de março de 2024. 
 
 

ERNST & YOUNG  
Auditores Independentes S.S. Ltda. 
CRC-SP-015199/F 

 
 
 
 
 
Felipe Machado Oliveira 
Contador CRC GO-022208/O 


